
ATRIBUIÇÃO DO CARGO 
 
NÍVEL DE CLASSIFICAÇÃO: E 
 
DENOMINAÇÃO DO CARGO: MÉDICO/ÁREA 
 
HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: Registro no Conselho competente. Lei nº 3.268, 
de 30 de setembro de 1957 dispõe sobre os Conselhos de Medicina, e dá outras 
providências. Decreto nº 44.045, de 19 de julho de 1958, aprova o regulamento do 
Conselho Federal e Conselhos Regionais de Medicina a que se refere a Lei nº 
3.268/57.  
 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO: 
Realizar consultas e atendimentos médicos; tratar pacientes; implementar ações 
para promoção da saúde; coordenar programas e serviços em saúde, efetuar 
perícias, auditorias e sindicâncias médicas; elaborar documentos e difundir 
conhecimentos da área médica. Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e 
extensão. 
 
 


